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[EMENDA Nº

EM EN D A AO PROJETO DE LEINº 85/2019

DISPÕESOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
| EXERCÍCIODE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

O Vereador Otoniel Lima (PRB/SP), no uso de suas atribuições na Câmara
Municipal de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, em conformidade com oartigo
143, 8 2º, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, ce artigo 215, e
seguintes, do Regimento Interno, apresentamosa seguinte EMENDA:

Sala das Comissões, 20 de maio de 2019.

Projeto: Implantaçãode Lombo faixas ao logo daRua Paschoal Bardaro,no Bairro
Bosques das Juritis, zonasulde Ribeirão Preto,

Programa: Cidade desenvolvida código nº 10.116

Unidade Orçamentária: Secretária Municipal de Obras Públicas - código 0214.00

Objetivos:Aimplantação de lombofaixas ao longo da rua Paschoal Bardaro, no
bairro Bosques das Juritis, é de fundamental importância para o município, uma
vez, que se destacaa necessidade estrutural da citada via devidoao alto fluxo de
veículos, dentre eles Onibus e caminhões, bem comodogrande trafego de pedestres
inclusive criançaseidosos, Este novo modelo de redutorde velocidade vem como forma
segura de usodas vias públicas, com menos velocidade dos veículos, sendo altemativa para
diminuir impactos sos acidentes, Visto que esta mudança melhorará àacessibilidade e trará
maior tranquilidade os municipes em questão possíveis acidentes.

Valor estimado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento
orçamentário da presente emenda nos anexos pertinentes, constantes nopresente
Projeto de Lei nº 89/18.
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